
NOSSA aain NOSSO ONGOINO 

PORTARIA N° 138/2004 

Concede o Percentual de Incentivo de Progressão por 
Qualificação do Trabalho Docente à servidora EDIANA 
ANGÉLICA FURLAN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. Fica concedido a contar de 01 de abril de 2004, o percentual de 5% 
(cinco por cento) de Incentivo de Progressão por 'Qualificação do Trabalho Docente 
à servidora EDIANA ANGÉLICA FURLAN, portadora da Cédula de Identidade Civil 
RG n° 5.342.386-8/SSP-PR, nomead,à, em 01.03.2001, sob ,o regime estatutário, 
para ocupar o cargO'cléccai,réli-Taiél,PirpfessQra01000à$riiálecretaria de Educação e 
Esportes - Manuterição do Ensino de 1° Grau, colmi bgs,,e‘ipp ;artigo 16 e parágrafo 
único da Lei Complern-éhtáTi-i'd i56:37-gge-hã-tér—dâ do Processo n° 1736/2004. 01/1 

2. Está PortariaNentra-em vi. er na çlAlà,p,d,é,p,..la publicação, surtindo 
. 	. 	tr..x 

seus efeitos a partir dé-OT de aL5111-d-e2004 

PAÇO MUNI91:Aã 	rir.410ère-404: 
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PUBLICADO-NA TRIBUNA DO 
POVO DE  °7.(5  / 05  /20C4  
DE N°  •  
UMUARAMA,  326  `i O. 1200L1  
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DIVISÃO DE,COM U N CAÇÂQ.  
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